
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOMA Nº 002-11/2019 

 

 

 

 

Aprova o encaminhamento do PARECER 

CNE/CES nº 948/2019 e o Projeto de 

Resolução do CNE, que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

de Arquitetura e Urbanismo às IES do Estado 

do Maranhão e dá outras providências. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 

MARANHÃO – CAU/MA, no exercício das competências e prerrogativas de que trata o artigo 

34 da Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010, bem como em atendimento ao disposto no Art. 

29 do Regimento Interno do CAU/MA, aprovado em outubro de 2017, reunido ordinariamente 

nas dependências da sede do CAU/MA, situado à Rua dos Abacateiros, 01, loja 03, Edifício 

Rio Anil, Jardim São Francisco, São Luís-MA, em sua 11ª Reunião Plenária Ordinária de 2019 

no dia 25 de novembro de 2019, após análise do assunto em epígrafe, e 

CONSIDERANDO o encaminhamento da Comissão de Ensino e Formação do CAU/BR a qual 

informa que  foi publicado no dia 21/10/2019, no site do Ministério da Educação, o PARECER 

CNE/CES nº 948/2019 e o Projeto de Resolução que inclui o Desenho Universal como 

disciplina obrigatória nas Diretrizes Curriculares dos cursos de Arquitetura e Urbanismo e 

Engenharia, cumprindo decisão judicial transitada em julgado. O parecer foi a base para a 

Súmula de Parecer publicada na pág. 94, Seção 1 do Diário Oficial da União (DOU) de 18 de 

Outubro de 2019;  

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar tal decisão às coordenações dos cursos de 

arquitetura e urbanismo das Instituições de Ensino Superior – IES do Maranhão;  

CONSIDERANDO a dualidade de entendimento entre a citação do Memorando nº 

00033/2019/CGJUR-ADV/PRU4R/PGU/AGU em que se recomenda “a inclusão na grade 

curricular dos cursos de Engenharia, Arquitetura e similares o Desenho Universal como 

disciplina obrigatória, fato em contraponto com o Projeto de Resolução do mesmo Ministério 

que cita apenas a inclusão do Desenho Universal como “campo de saber que forneçam o 

embasamento teórico necessário para que o futuro profissional possa desenvolver seu 

aprendizado;  

 

PROCESSO Ata da 11ª Seção Plenária Ordinária do CAU/MA do ano de 2019 

INTERESSADO CAU/MA 

ASSUNTO PARECER CNE/CES nº 948/2019 e o Projeto de Resolução do CNE 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA “DPOMA” 002-11/2019, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 



DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOMA Nº 002-11/2019 

 

 

 

DELIBEROU 

 

1. Aprovar o encaminhamento às coordenações dos cursos de arquitetura e urbanismo das 

Instituições de Ensino Superior – IES do Maranhão, o PARECER CNE/CES nº 948/2019 e 

o Projeto de Resolução que “altera o Art. 9º, § 1º da Resolução CNE/CES2/2019 e o 
Art. 6º, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2010, que institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais dos Cursos de Graduação de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 

 

2. Questionar o CAU/BR sobre o entendimento do referido Projeto de Resolução quanto a 

inclusão do Desenho Universal como disciplina ou campo do saber, na grade curricular dos 

cursos de graduação de Arquitetura e Urbanismo. 

 

3. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/MA.  

Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Com 07 votos favoráveis dos conselheiros, MÁRCIO CESAR DE CASTRO ARAGÃO, 

CARLA DE AZEVEDO VERAS, LUIS EDUARDO PAIM LONGHI, RAIMUNDO 

NONANTO PINHEIRO CORRÊIA FILHO, ARISTELSON MENDONÇA FREITAS, JOSÉ 

MARCELO DO ESPÍRITO SANTO e ROGÉRIO HENRIQUE FRAZÃO; 00 votos 

contrários, 00 abstenção e 01 ausências do conselheiro CLÁUDIO HENRIQUE FERRO 

FREIRE LIMA. 

 

 

 

São Luís/MA, 25 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Marcelo Machado Rodrigues 

Presidente do CAU/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOMA Nº 002-11/2019 

 

 

11ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/MA DE 2019 

Folha de Votação  

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

MARCELO MACHADO RODRIGUES -    

CARLA DE AZEVEDO VERAS X    

MÁRCIO CESAR DE CASTRO ARAGÃO X    

LUIS EDUARDO PAIM LONGHI 
X    

RAIMUNDO NONATO PINHEIRO 

CORRÊA FILHO 

X    

CLAUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE    X 

ROGÉRIO HENRIQUE FRAZÃO LIMA X    

ARISTELSON MENDONÇA FREITAS X    

JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO X    

 

 

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Ordinária nº 10/2018 

Data: 21/10/2019 

Matéria em votação: PARECER CNE/CES nº 948/2019 e o Projeto de Resolução do CNE  
 

Resultado da votação: Sim (07) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01) Total (08) 

Ocorrências: Não houve. 

Secretário da Reunião: Luís Fernando Silva Cutrim 

Presidente da Reunião: Marcelo Machado Rodrigues 

 

 

  

 

 

 

 


